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NECESSIDADES DE FINANCIAMENTO - RGPS

• Elevadas renúncias/desoneração da folha sem 
contrapartidas/conjuntura econômica

• Subsistema rural – desequilíbrio anual de mais 
de R$ 100 bilhões

• Lerdeza na recuperação dos créditos da dívida 
ativa

• Deficiência na estrutura de fiscalização

• Adequação pela evolução demográfica



NECESSIDADES DE FINANCIAMENTO - RPPS

•Na União

•Falta de formação de reservas – única unidade gestora

•Efetivação em 1994 de mais de 500 mil celetistas - anistiados

•Limite de idade/aposentadoria do RGPS – 60 anos

•Previdência complementar – desde 02/13

•Nos Estados e Municípios

•Regramento do RPPS de forma tardia

•Falta de formação de reservas

•Previdência complementar



ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (CF/88)
CAPÍTULO II - DAS FINANÇAS PÚBLICAS

Seção II - DOS ORÇAMENTOS

• Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

•...

•§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:

• I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público;

•II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

•III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 

fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.



RPPS DOS CIVIS NA CF/88 
TÍTULO III - DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO VII - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

• SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

• Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime de previdência de caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos 
e dos pensionistas, observados critérios que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 
artigo. 



RPPS DOS MILITARES NA CF/88 
TÍTULO III - DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO VII - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

• Seção III - DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO 
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS (EC 18/98)

• Art. 42 Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares, instituições organizadas com base na hierarquia e 
disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. (EC 18/98)

• § 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as 
disposições do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 
3º, cabendo a lei estadual específica dispor sobre as matérias do 
art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas 
pelos respectivos governadores.



RPPS DOS MILITARES NA CF/88 
TÍTULO V – DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS  

CAPÍTULO II - DAS FORÇAS ARMADAS

• Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo 
Exército e pela Aeronáutica, são instituições nacionais 
permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e 
na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da 
República, e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos 
poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da 
lei e da ordem.

• § 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a 
serem adotadas na organização, no preparo e no 
emprego das Forças Armadas.



DESVIOS HISTÓRICOS - I

• “ Anteriormente o regime constitucional não havia tal diferenciação 
acarretando até os dias de hoje, os déficits em decorrência da ausência de um 
Fundo de Reserva, assim como declara o ex-ministro Reinhold Stephanes, 
esclarecendo que no início do sistema o número de trabalhadores que 
contribuía era maior do que o número de trabalhadores que se encontravam 
inativos e por esse motivo as sobras, na maioria das vezes, era usado para 
outras finalidades diferentes da previdenciária[3]. 

• .[3] STEPHANES, Reinhold. Reforma da previdência sem segredos. Rio de 
Janeiro, Record, 1998, p.95

• ( In As Fontes de Custeio da Seguridade Social, de Izanete Valer, advogada e 
especialista em Direito Previdenciário – PR)



DESVIOS HISTÓRICOS - II

• “Os saldos da Previdência foram usados na construção de Brasília, na 
constituição e no aumento de capital de várias empresas estatais (sic), na 
manutenção de saldos na rede bancaria como compensação pela execução de 
serviços de arrecadação de contribuições e de pagamentos de benefícios. de 
1986 a 1988, as transferências da Previdência Social para a área de saúde 
cresceram por conta da implantação do Sistema Único Descentralizado de 
Saúde (SUDS), chegando a 35% da arrecadação sobre a folha de salários. de 
1988 até meados de 1993, as transferências para o Sistema Único de Saúde 
(SUS), que substituiu o SUDS, chegaram a 15% de toda a arrecadação sobre a 
folha de salários.” (STEPHANES, Reinhold. Reforma da previdência sem 
segredos. Rio de Janeiro, Record, 1998)

• ( In As Fontes de Custeio da Seguridade Social, de Izanete Valer, advogada e 
especialista em Direito Previdenciário – PR)



DESVIOS HISTÓRICOS - III

•IAPs – década de 50 – subscrição de ações preferenciais

de CSN, Chesf, FNM, etc

•BNDE - 1952 – obrigação IAPs concederem empréstimos

•1962 – Débito da União com Psocial – CR$ 200 bilhões

•Construção de Brasília (DF) – US$ 52,5 bilhões

•Transamazônica, Rio-Niterói, Itaipu, Volta Redonda…

•Saldos positivos apropriados pela União entre 66 e 99 –

•R$ 400 bilhões – atualizado - R$ 1,584 trilhão
•(Ipea/BNDES -Jornal ZH, 24/10/99)



A SEGURIDADE SOCIAL BRASILEIRA

Constituição Federal de 1988

TÍTULO VIII - Da Ordem Social

CAPÍTULO II - Da Seguridade Social

Art. 194 a 204



SEGURIDADE SOCIAL - CONCEITO

A seguridade social compreende um conjunto 

integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos 

e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 

relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

(Art. 194 – CF)



SEGURIDADE SOCIAL

SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL BRASILEIRO –
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FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

•Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 

sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:



FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

•I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre: 

•a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício; 

•b) a receita ou o faturamento; 

•c) o lucro; 

•II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201; 

•III - sobre a receita de concursos de prognósticos;

•IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar. 



CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA

• O fato gerador de tal contribuição para o empregador, será a folha 
de salários e os rendimentos pagos ou creditados, a qualquer 
título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 
empregatício, e, para o trabalhador e demais segurados da 
previdência social a remuneração percebida pelo trabalho 
realizado.

• O empregado, inclusive o doméstico; o trabalhador avulso; o contribuinte 
individual; o micro empresário individual (MEI); o segurado especial; o 
produtor rural pessoa física; e o empregador doméstico.

• A empresa ou empregador.



CSLL – CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 
LÍQUIDO

• LEI N° 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 (Conversão da MP nº 22, de 1988)

• Institui contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas e 
dá outras providências.

• Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das 
pessoas jurídicas, destinada ao financiamento da seguridade 
social.

• Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado 
do exercício, antes da provisão para o imposto de renda.



COFINS – CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL

• LEI COMPLEMENTAR Nº 70 DE 30.12.1991 (DOU 31.12.1991)

• Institui contribuição para financiamento da Seguridade Social, eleva a alíquota 
da contribuição social sobre o lucro das instituições financeiras e dá outras 
providências.

• (...)

• Art. 1° Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de 
Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público (Pasep), fica instituída contribuição social para financiamento 
da Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição 
Federal, devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela 
legislação do imposto de renda, destinadas exclusivamente às despesas com 
atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social.



CONTRIBUIÇÕES PIS/PASEP

• LEI COMPLEMENTAR Nº 7, DE 7 DE SETEMBRO DE 1970

• Art. 1.º - É instituído, na forma prevista nesta Lei, o Programa de 

Integração Social, destinado a promover a integração do empregado na vida e 

no desenvolvimento das empresas.

• (...): (Vide Lei Complementar nº 17, de 1973)

• LEI COMPLEMENTAR Nº 8, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970

• Art. 1º - É instituído, na forma prevista nesta Lei Complementar, o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público.(...)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp17.htm




CONCURSO DE PROGNÓSTICOS - CEF

APOSTA (Mega-sena/Quina/Lotofácil, Dupla Sena,...) 100,00

Fundo Nacional de Cultura 3,00

Comitê Olímpico/Paraolímpico Brasileiro 2,70

Seguridade Social 18,10

FIES – Crédito Educativo 7,76

Fundo Penitenciário 3,14

Comissão dos Lotéricos 9,00

Premio Líquido (depois do IRPF) 31,71



ANÁLISE DA SEGURIDADE SOCIAL



RECEITAS DA SEGURIDADE SOCIAL (2014)

RECEITAS (R$ bilhões)

Receita Previdenciária Líquida 350,9

Cofins 195,9

CSLL 63,2

Pis/Pasep 51,8

Concursos de Prognósticos e outras 4,8

Receitas Órgãos Próprios SSocial 19,4

Transfer. Orçamento Fiscal EPU 1,8

TOTAL RECEITAS SEGURIDADE SOCIAL 687,8



RECEITAS DA SEGURIDADE SOCIAL (2015)

RECEITAS (R$ bilhões)

Receita Previdenciária Líquida 352,6

Cofins 200,9

CSLL 59,7

Pis/Pasep 52,9

Concursos de Prognósticos e outras 5,4

Receitas Órgãos Próprios SSocial 20,5

Transfer. Orçamento Fiscal EPU 2,2

TOTAL RECEITAS SEGURIDADE SOCIAL 694,2



EXECUÇÃO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (2014)

PROGRAMAS SOCIAIS R$ bilhões

Benefícios Previdenciários Urbanos 303,5

Benefícios Previdenciários Rurais 88,7

Compensações Regimes Próprios 2,0

Assistenciais Idosos – LOAS e RMV 17,7

Assistenciais Deficientes – LOAS e RMV 19,9

EPU – Legislação Especial 1,8

Saúde – Despesas Ministério da Saúde 94,2

Assistência Social – Despesas MDS 7,0

Previdência – Despesas MPS 7,8

Outras ações – FAT 52,4

Bolsa Família 26,2

Outras ações Seguridade Social 10,9

TOTAL PROGRAMAS SOCIAIS 632,1



EXECUÇÃO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (2015)

PROGRAMAS SOCIAIS R$ bilhões

Benefícios Previdenciários Urbanos 336,3

Benefícios Previdenciários Rurais 98,0

Compensações Regimes Próprios 1,8

Assistenciais Idosos – LOAS e RMV 18,5

Assistenciais Deficientes – LOAS e RMV 23,3

EPU – Legislação Especial 2,2

Saúde – Despesas Ministério da Saúde 102,2

Assistência Social – Despesas MDS 5,4

Previdência – Despesas MPS 8,2

Outras ações – FAT 48,7

Bolsa Família 26,9

Outras ações Seguridade Social 11,5

TOTAL PROGRAMAS SOCIAIS 683,1



SEQUÊNCIA DE SUPERÁVITS

R$ bilhões 2012 2013 2014 2015

RECEITAS 595,8 651,1 687,8 694,2

PROG.SOCIAIS 513,0 574,7 632,1 683,1

SUPERÁVIT 82,8 76,4 55,7 11,1



NUMEROS OFICIAIS I



NUMEROS OFICIAIS II



NUMEROS OFICIAIS III



NUMEROS OFICIAIS IV



VARIAÇÃO ÍNDICES E METODOLOGIA



CARTILHA OFICIAL



CARTILHA OFICIAL



CARTILHA OFICIAL



CARTILHA OFICIAL



CARTILHA OFICIAL

• De onde vêm os recursos da Previdência Social? (1)

• As fontes de recursos para o RGPS são as contribuições 
sobre a folha de salários dos trabalhadores empregados 
(contribuem tanto empregador quanto empregado); 
contribuição sobre a renda bruta das empresas – Cofins; 
Contribuição sobre o Lucro Líquido – CSLL; contribuição 
sobre a renda líquida dos concursos de prognósticos, 
excetuando-se os valores destinados ao Programa de 
Crédito Educativo; e outras de menor valor.

• http://fazenda.gov.br/noticias/2016/dezembro/imagens-
dezembro/PerguntaseRespostassobreaReformadaPrevidncia.pd
f



ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL

TRIBUTO 2016 (R$ bi)

Receita Previdenciária 389,21

Cofins 208,29

CSLL 69,47

Pis/Pasep 55,41

Contribuições 722,39

Impostos (IR, IPI, II, IOF, ITR) 484,88

Outros 75,68

Total 1.282,95

Fonte: Resultado da Arrecadação,das Receitas Federais disponível 
em www.receita.fazenda.gov.br, preços de dezembro/2016. - IPCA

http://www.receita.fazenda.gov.br/


PREVIDÊNCIA – NÚMEROS PRELIMINARES (2016)

(PREÇOS DE 

DEZ/2016 – R$ bi -

INPC)

ARRECADAÇÃO BENEFÍCIOS SALDO

URBANO 355,0 402,7 (46,7)

RURAL 8,0 113,0 (105,0)

TOTAL 363,0 515,7 (149,7)



SEGURIDADE SOCIAL – RRSO (2016) – R$ bi

PROGRAMA LIQUIDADAS

PREVIDÊNCIA 593,9

ASSISTÊNCIA 78,2

SAÚDE 98,7

TOTAL 770,8



CARTILHA OFICIAL

• De onde vêm os recursos da Previdência Social? (1)

• Os RPPS contam com as contribuições do servidor público 
ativo, dos aposentados e pensionistas e do ente federativo e 
com bens e direitos destinados por lei ao seu custeio. Os 
recursos das contribuições são aplicados no mercado 
financeiro e segregados das demais contas do ente 
federativo e são administrados por um órgão ou entidade 
com finalidade de efetuar a gestão de todo o regime.

• http://fazenda.gov.br/noticias/2016/dezembro/imagens-
dezembro/PerguntaseRespostassobreaReformadaPrevidncia.pd
f



ORÇAMENTO DA UNIÃO 2017



PROPOSTAS – ANFIP/CENTRAIS (06/06/2016)

• 1. Revisão ou fim das desonerações das 

contribuições previdenciárias sobre a folha de 

pagamento das empresas;

• 2. Revisão das isenções previdenciárias para 

entidades filantrópicas;



RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS (LDO)

Setores/R$ bilhões 2016 2017

Simples 24,14 22,15

MEI 1,16 1,12

Exportador rural 6,43 7,65

Desoneração folha (CPRB) 25,85 17,00

Dona de casa 0,26 0,24

Filantropia (Saúde/Educação) 11,53 11,82

Olimpíada 0,33 0,03

TOTAL 69,70 60,01



PROPOSTAS – ANFIP/CENTRAIS (06/06/2016)

• 3. Alienação de imóveis da Previdência Social e 
de outros patrimônios em desuso através de 
leilão;



IMOBILIÁRIA PREVIDÊNCIA



PROPOSTAS – ANFIP/CENTRAIS

• 4. Fim da aplicação da DRU - Desvinculação de 
Receitas da União - sobre o orçamento da 
Seguridade Social;



DESVINCULAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

• FSE – Fundo Social de Emergência 

• (ECR 1, de 01/03/94) 

• FEF – Fundo de Estabilização Fiscal

• (EC 10, de 04/03/1996)

• DRU – Desvinculação das Receitas da União

• (EC 29, de 13/09/2000)



CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS (R$ 
bilhões)

2012 2013 2014 2015

Cofins 36,3 39,9 39,2 40,2

CSLL 11,5 12,5 12,6 11,9

Pis/Pasep 9,5 10,2 10,4 10,6

Outras Contribuições Sociais 0,8 0,8 1,0 1,1

TOTAL 58,1 63,4 63,2 63,8

A EC 93/16 prorrogou em 24/08 a DRU até  2023 e ampliou de 20% para 30%.

Permite desvincular cerca de R$ 100 bilhões de contribuições sociais em 12 meses..

DESVINCULAÇÃO DAS RECEITAS DA UNIÃO (DRU)



PROPOSTAS – ANFIP/CENTRAIS

• 5. Criação de mecanismos mais ágeis para a 
cobrança da dívida ativa da Previdência Social;



DIVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA

• R$ 374.904.450.949,04
• Recuperabilidade remota

• R$ 70.809.516.266,59 (18,8%)

• Em 12/2015

• + cerca de R$ 120 bilhões em fase administrativa



MAIORES DEVEDORES PREVIDÊNCIA



PROPOSTAS – ANFIP/CENTRAIS

• 6. Melhoria da fiscalização da Previdência Social, 
por meio do aumento do número de fiscais em 
atividade e aperfeiçoamento da gestão e dos 
processos de fiscalização;

• A Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, extinguiu a Secretaria da Receita 
Previdenciária (SRP) e criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). 

• Em fev/2007 – 4.180 Auditores Fiscais da Previdência Social 

• Em dez/2016 – cerca de 900 envolvidos com atividades PSocial 



PROPOSTAS – ANFIP/CENTRAIS

• 7. Revisão das alíquotas de contribuição para a 
Previdência Social do setor do agronegócio;

• PIB Brasil 2016 – R$ 6,266 trilhões 

• PIB Agropecuária – 23% do total 

• R$ 1,441 trilhão 



PROPOSTAS – ANFIP/CENTRAIS

• 8. Destinação à seguridade/previdência das 
receitas fiscais oriundas da regulamentação dos 
bingos e jogos de azar, em discussão no 
Congresso Nacional;

• 9. Recriação do Ministério da Previdência Social 
ou criação do Banco da Seguridade Social 



IDADE MÍNIMA

• Esperança de vida ao nascer (2015)

• PI – 66 anos (homens)

• SC – 78 anos (mulheres)

• http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/idb2012/a11fb.htm



FATOR PREVIDENCIÁRIO



FÓRMULA 85/95 > 90/100



QUANTIDADE RGPS/INSS (Previdência) (em 12/16)

Espécies Urbanos Rurais Total

Por Idade 3.781.420 6.319.393 10.100.813

Por Invalidez 2.777.593 457.977 3.235.570

Por Tempo de Contribuição (19,2%) 5.704.271 21.574 5.725.845

Pensão por Morte 5.212.006 2.350.544 7.562.550

Auxílio-Doença 1.330.816 211.921 1.542.737

Outros 978.573 58.328 1.036.901

Assistenciais 4.485.246 66.255 4.551.501

Total 24.269.925 9.485.992 33.755.917



- Dos 5.568 municípios em 3.875 deles (70%) o valor 

dos repasses aos aposentados e demais beneficiários 

da Previdência supera o repasse do Fundo de 

Participação dos Municípios (FPM).

- Em 4.589 municípios (82%) os pagamentos aos 

beneficiários do INSS superam a arrecadação 

municipal.

A ECONOMIA DOS MUNICÍPIOS (dez/2014)



EFEITOS DAS MUDANÇAS NA PREVIDÊNCIA



PRIVATIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA – RESERVAS EFPC

• Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar

• Fundos de pensão

• Fev/97 – 255 EFPP – R$ 72 bilhões

• Out/16 – 308 EFPP – R$ 759 bilhões 

• + 1.054%





CRESCIMENTO DA PREVIDÊNCIA PRIVADA

• Previdência Complementar Aberta

• PGBL/VGBL

• Crescimento de 26,06% em novembro em relação 
ao nov/15. Nos primeiros 11 meses de 2016, os 
aportes chegaram a R$ 98,17 bilhões, 19,14% a 

mais que o mesmo período de 2015.





Obrigado pela atenção!
www.anfip.org.br

romero@anfip.org.br

http://www.anfip.org.br/

